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vururcÍpro DE AeUTDAUANA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PRocuRADoRrA JURíDrcA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 01812018
Concedente: Município de Aquidauana
Proponente: Associação Pestalozzi de Aquidauana
Área de atendimento: Pessoas com deficiência
Título do Projeto: Reabilitação de Pessoas com Deficiência.
Período de Execução:Ano 2018.
Fonte de Recursos. Fundo Nacional de Assistência Social
Órgão lnterveniente: Secretaria Municipal de Assistência Social

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO

O Município de Aquidauana através da Secretaria Municipal de
Assistência Social e Economia Solidária pretende firmar Termo de Colaboraçáo com
a Associaçáo Pestalozzi de Aquidauana através de sua mantenedora Escola
especializada Mundo Feliz, Centro de Múltiplo uso Helena Antipoff e Centro de
Equoterapia Cavalgando pela Vida, tem por finalidade a atenção e defesa dos
direitos à criança, adolescente, jovens e adultos, em todas as políticas, com
atendimento permanente, direto e gratuito as pessoas com deficiência.

Para esta parceria a Associação Pestalozzi de Aquidauana apresentou
Plano de Trabalho detalhando o Projeto Reabilitação da Pessoa com Deficiência,
cujo objeto da parceria através da Secretaria Municipal de Assistência Social e
Economia Solidária com a utilização de recursos do Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS, objetivando recurso financeiros para dispêndio com material
permanente e material de consumo para atender 290 alunos com deficiência e suas
famílias.

Plano de Aplicação detalhando as quantidades de atendimentos por
especialidade, previstos anualmente, o custo unitário, custo total das metas e etapas
para o exercício de 2018 totalizando o valor de R$ 72.628,80 (setenta e dois mil,
seiscentos e vinte e oito reais e oitenta centavos) para custear 290 alunos
mensais, mediante a manutenção dos atendimentos especializados como aquisiçáo
de material de consumo e permanente para atender com qualidade as pêssoas com
deficiência.

O Termo de Colaboração a ser firmado com a Associação Pestalozzi
de Aquidauana, por meio do qual será formalizada a parceria estabelecida pela
Administraçáo Pública para a consecução de finalidades de interesse público e
reciproco propostas pela Administração Pública que envolvam a transferência de
recursos financeira.

Os princípios norteadores para o firmamento do termo de Colaboração
devem ser rigorosamente obedecidos, sendo eles: legalidade, legitimidade,



Os princípios norteadores para o Íirmamento do termo de Colaboração

devem ser rigorosamente obedecidos, sendo eles: legalidade, legitimidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, eficiência e eficácia, todos

inerentes a Administraçáo Pública.

O chamamento Público é o procedimento destinado a selecionar as

organizaçôes de sociedade civil para firmarem parcerias com a Administraçáo

Pública visando a consecução de finalidades de interesse pÚblico por meio de Termo

de Colaboraçáo.

No presente caso, verifica-se que a Administração Pública pode

dispensar o procedimento do Chamamento PÚblico com a Pestalozzi, pois trata-se

caso de atividades e vinculadas a serviços de educaçáo, saúde e assistência social,

executadas pela Associação Pestalozzi de Aquidauana'

Verifica-se, também que incide a hipótese de inviabilidade de

competiçáo em razâo da natureza singular do objeto de parceria.

Tal justificativa, ora em comento, baseia-se no fato da Assistência

Social tratar de questão de importância fundamental para uma naçâo, de maneira

que na Constituiçáo Federal encontra-se, de maneira sucinta e genérica, porém, não

há como negar sua importância paru a sociedade, sendo uma das ideias

fundamentais que o Estado brasileiro traçou como prioritárias e basilares para o País.

O Estado tem a obrigação através de um coniunto integrado de ações,

garantir o atendimento às necessidades básicas promovendo e incentivando a

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu

preparo para o exercÍcio da cidadania e sua qualificaçáo para o trabalho.

No entanto, é notório que nas últimas décadas, o Estado brasileiro vem

sofrendo uma série de transformações financeiras, jurídicas e administrativas,

mostrando-se um desafio importante para o aprofundamento democrático que

mobiliza gestores de políticas públicas, intelectualidade e diversos setores da

sociedade civil é a transformação da democracia formal em uma democracia
participativa e substantiva.

Nesse contexto se consolida a ideia catalisadora dessa mudança:

participação social é metodo de governar. O caminho para a redução das

desigualdades socioeconômicas e para a consolidaçáo de direitos se dá por meio da

interação democrática e colaborativa entre Estado e sociedade.

As organizaçÕes da sociedade civil e demais movimentos sociais

acumularam, durante anos, um grande capital de experiências e conhecimentos

sobre formas inovadoras de enfrentamento das questÕes sociais e de garantia de

direitos e, a partir dessa colaboraçáo, é possível qualificar políticas públicas e

promover sua aderência ás demandas sociais.

A presença da sociedade civil no ciclo de gestão das políticas públicas

coloca em relevo a participaçáo como instrumento necessário de gestáo pública que'

ao apontar direções e criar consensos e prioridades para ação estatal, contribui para

o salto pretendido entre a igualdade formal, jurídico-legal (todos iguais perante a lei),

e a igualdade material, econômica.



Dessa forma, os arranjos institucionais devem propiciar uma atuação

colaborativa entre Administração Pública e sociedade civil, ampliando o alcance, a

diversidade e a capilaridade das políticas públicas, diante da enorme complexidade

dos problemas sociais, especialmente no que diz respeito às populaçÔes

vulneráveis.

Sob essa ótica, a abertura de espaços dentro da Administraçáo Pública

para a participaçáo da sociedade civil é fundamental para a formulação,

monitoramento, execução e fiscalização das políticas públicas.

Considerando a especificidade do serviço ofertado, de acordo com o

tipo de deficiência, os vínculos estabelecidos com os profissionais e com o local de

atendimento, bem como a necessidade de organizaçáo das famílias para acesso ao

serviço;

Considerando a situação social, econÔmica e física das pessoas com

vários tipos de deficiências já atendidas pela entidade, a decorrente dificuldade de

mobilidade, a natureza do trabalho de habilitação e reabilitação feito com cada uma

delas e suas famílias e que a interrupção ou mudança no atendimento pode causar

prejuízo aos usuários e regressão em alguns avanços proporcionados pelo

atendimento;

Considerando o tempo que já executam o serviço, a estrutura, a

experiência e a capacidade adquirida no atendimento especializado.

AÍirmamos a importância da manutenção da parceria com a OSC

Associação Pestalozzi de Aquidauana , paÍa a continuidade dos atendimentos a

estes usuários, assegurando a qualidade das ações ofertadas, manutenção e

prosseguimento dos resultados obtidos com os atendimentos.

Portanto, neste caso, verifica-se o enquadramento como DISPENSA'

previsto no art. 30 inciso Vl e art. 31, da Lei no 13.01912014 com alteraçÕes dadas

pela Lei no '13.204t2015, pois náo há possibilidade de competiçáo, porque só existe

um objeto e uma organização da sociedade civil (Pestalozzi) instalada em nosso

MunicÍpio, que atende expressamente as necessidades da Administração, tornando

o chamamento Público inviável. Para efetivação da celebraçáo do Termo de

colaboração, a Associaçáo Pestalozzi de Aquidauana apresentou a documentação

de que exige os art.34 da referida legislação da Lei no'13.019/2014 outros

documentos necessários para legitimar a parceria.

Em atendimento às disposiçôes do Art. 32, § 10 da Lei Federal n'o

1g.O1gl2O14, Lei Brasileira de lnclusão da Pessoa com DeficiênciaLei 13.14612015'

Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva de Educaçáo lnclusiva

MEC/2008, considerando que as referidas legislaçóes, em conformidade com a

constituição Federal de 1988, definem que esses serviços sáo de ação continuada,

direito do cidadão e obrigaçáo de oferta pelo Poder Público, a Secretaria Municipal

de Educação, dá publicidade aos relevantes fundamentos que justificaram a

dispensa de chamamento público, para o serviço de atendimento à pessoas com

deficiência Íísica e mental de leve a severa e deficiências múltiplas em vários

projetos.

Diante do Exposto, plenamente justificado o motivo pelo qual está-se

inexigindo/dispensando o chamamento Público e firmando o Termo de colaboraçáo



com a Associação Pestalozzi de Aquidauana devendo ser observado o princípio da

publicidade, no sÍtio oficial do município de Aquidauana na internet, e também no

meio oficial de publicidade da Administraçáo Pública, fica aberto o prazo de

Os(cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser apresentada no Protocolo

Geral da PreÍeitura Municipal de Aquidauana MS.

Aquidauana fevereiro de 2018.

Ma ira Chaves de Castro
Secretário Municipal d n lvimen I e Economia Solidária

Odilon Ferraz Alves Ribei ro
Prefeito Municipal
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Euclides Noguêira Júnlor
Gerente Municipal de AdministraÉo

EXTRATO OE TERMO DE COLABORAÇÃO n' 0Z20lE

Procêsso no 0í7/2018 do Oisp6n!. dg Chamamonto Público

AMPARO LEGAL: Lei Complêmentar no 101, de 04 de maio de 2000,
coÍespondentes Lei de Diretrizes Orçâmentáíias ê Lei Orçamêntária
Anual, nâ Lêi no 13.019, de 3'1 dejulho de 2.014, alterada pela Lei Fedêral
no ,3.204, dê 14 de dezêmbío de 2015, sujeilando-se, no que couber, às

normas contidas na Lôi Federal no 8.666, de 21 dê junho de í993 e

ulteriores altêraçôês.

AD INISTRAçÃO PÚBLICA: MUNICIPIO OE AQUIDAUANA" E§tAdO

de Mato Grosso do Sul, p€ssoa jurídica de direito público intemo, inscrita
no CNPJ sob nô 03.452.299/0001{9. com sêde administrativa na Rua

Luiz da Costa Gom6s, no 7'11, Vila Cidade Nova, na cidade de
Aquidauana/Ms, neste ato, Íepresentado pelo Preíêito Municipal, Senhor
Odilon Ferraz Avos Ribeiro, brâsileiro, casado, pecuarista portadoÍ da

Carteira de ld6ntidade n'. 000.743.389 SSPMS 6 CPFIMF no

609.079.321-34, rosidonte € domiciliado na Rua Duquê de Caxias, nÔ

451, c€ntro, na cidade d6 Aquidauana/Ms, por inte.médio da S.crcbria
Munlclpal dê Saúdo c Sãneamsnto.

oRGANtZÂçÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAçÃO PESTÂLOZA
DE AOUIDAUANA doravanlê denominada ORGANIZAÇAO OA
SOCIEDADE ClVlL. inscrita no CNPJ/MF sob o n.' 15.465.305i0001-46,
com estabelecimento na Rua Oscar Trindadê d€ Banos, 315, Baino da
Sena.ia, Aquidauana - MS, reprssontada nestê ato por Nslsgn Scaff,
brasileiro, emprêsário, portador da Cl sob o RG n'1.486.906 SSPiSP, e
inscrito no CPF n.o 004.0114.371-04. residentê € domiciliado na Rua

ManoelAntônio Paes de BarÍos, no 1.240, na Cidade dê Aquidauana MS

OBJETO: A presentê COLABORAÇÃO tem por objetivo a exêcuÉo das
ações dê saúde ambulatorial integ.ant€s da rede de serviços de saúde
no município de Aquidauana, aos usuários do SuS.

PLANO DE TRÂBALHO: Pa.a o alcance do objêto pactuado, os
paítícipês obÍigam-so a Ficha de Programaçáo Oçamêntária (FPO), êm
conformidade com a capacidade inslalada, conformg cadastro no CNES,
que integra o presente instrumento.

VALOR DO TERT O OE COLABORAçÂO: R3 210.882,56 (duzentG e
vlnt€ mll oltocêntos e oltonta s dols Íoels e cinquonta o dols
centavos).

Os recursos seráo lib€rados durante o exercÍcio ds 2018, mensalmente
a proponente pelos serviços eÍetivamêntê p.estados, os valoíes unitáÍios
de câda pÍocêdimento, conÍorme tab€la do Ministério da Saúdê (SUS)
publicada êm Diário Oficial e, dê acordo com a metas estabêlecidas

oorAçÃo oRçarrEr{TARla 19.02. 10.122.0208.2.088
3.3.90.39.00.00.00.00 0.1.0014:

PRÁZO oE VIGÊNclÀ feverêiro a dezembro de 2018

DATA DA ASSINATURAT 2310212018:

ASSINATURAS: Odilon Fonaz Àvo§ Rlbêiro - Prcteito Municipal, e

Nolson Scaff - Pros. da Pestalozzi Aquidauana MS.

EXTRÂTO DE TERÍIIO DE FOMENTO N'OZ2O1E

Processo n'016/2016 dê Dlsponla de Chamamonto Públlco

AiTPARO LEGAL: Lei Complomentar no 101, de 04 dê maio de 2000,

correspondontes Lêi de DiÍêtrizes Orçamsntárias e Lêi Orçamentária
Anual, na Lei no '13.019, de 3'l de julho de 2.014, alterada pela Lei Federal
no 13.204, de 14 de dezembro dê 2015, sujeitandose, no que couber' às

normas contidas na Lei Federâl n" 8.666, de 2'! de junho de 1993 e

ulteriores alleraÇôes.

AOMINISTRAçÂO PÚBLICA: MUNICIPIO DE AOUIDAUANA, EStAdO

de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de diroito público intemo' inscrita
no CNPJ sob no 03.452.299/0001-09. com sode administrativa na Rua

Luiz da Costa Gomes, no 711, Vila Cidadê Nova, na cidadê de

Aquidauana/Ms, neste ato, rêprês€ntado pelo Prêfêito Municipal, Senhor
Odilon Fgnaz Ayôô Ribeiro, brasileiro, casado, p€cuarisk portador da
Caíteira do ldentidade n'. 000.743.389 SSPMS e CPF|MF n"
609.079.321-34, residonte e domjciliado na Rua Duque de Caxias, no

451. centro, na cidadê de Aqúidauana/Ms, por intoNêniência da

Sêc.etaria Munlcipal d€ Deaênvolvimênto Social o Economla
SolidáÍia.

oRGAN|ZAçÃO DA SOCIEOADE CrylL: ASSOCIAçÃO BOM
SAiTARITANO, dorâvanie donomrnada ORGANIZAÇAO D^
SOCIEDAOE ClVtL, inscrita no CNPJ/MF soh o n'21.512 422to001-16.'
com esüabelecimento na Rua Sebastiáo Maciel, §/n, Distrito dê Camisão,
Aquidaúana - MS, rêprêsentada nestê ato por Gôauza oÍals Jorg6
Cabral, brâsileiro, médico, portador da CI sob o RG n" 020 591 012+

Ano V. Edição No 912 . Quinta-Feira, 01 de Março de 2018

EXTRATO DO TERMO ÂDITIVO OO5

Âo coNTRATo ADÍrtlNlSTRATlVO Nô 0022013

PROC. ADM. N' 1O.a/2013

PREGÁO PRESENCIAL NOO7Z2Ot3

PARTES

Contrâtãnto; PREFEIIURA lúUNICIPAL OE AQUIDAUANA - MS

Contratadã: STAF SISTEMAS LTDA EPP

OBJETO: Tem por objelo o ac.éscimo ao valor inicialmente contratado e
pronogaçáo do prazo de vigéncia atá 0í09201E com início em
06/0r20ít ê valor o valor mensal em R$ 34.116,15 (trinta ê seis mil
c€nlo ê dezessêis roais e quinze centavos).

O valor reseftado para a consecuÉo do presgnte Aditamênto é RS

201.696,90 (duzentos e quatro mil reais ê noventá cêntavos), do
Contrato Admlnistratlvo noÍX122013.

FUNOAITEITO LEGAL: Lei Foderâl 8.666/93.

ASSINANÍES

ContÍatante: Cont atante: Odilon Fenaz Alves Ribeko - PreÍeito
Vunicipal

- ContÍatada: Staf Sisterhas Ltda EPP - Rep. Roddgo Telês d€ Souza

Aquidauana - MS, 23 d6 fsvereiro de 2.018.

Euclld.§ Noguoira Júnlor
sscrotáÍlo Munlclpal dê AdmlnlstraÉo

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAçÃO no 03/20í8

Procêsso n'01812018 do Oispsnsa dq Chamamento Público

AiIPARO LEGAL: Lei Complementar nÔ 101, de 04 de maio dê 2000,
corespondentes Lei de Diretrizes Orçamêntárias e Lei Orçamentária
Anual, nâ Lei no 13.019, de 31 de julho de 2.014, alterada pela Lei Federal
no'13.204. de 14 de dezembro de 2015, suj€itandGse, no que couber, às

normas contidas na Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e
ulteíiores alterâções.

aDi NtSTRAçÃO PÚBLICA: trluNlClPlO DE AOUIDAUANA Estado
de Mato Grosso do Sul, pessoajuridicâ d€ direito público intemo, inscrita
no CNPJ sob no 03.452.299/000'l-09, com sêde admini§trativa na Rua
Luiz da Costa Gomes. no 711. Vila Cidade Nova, na cidade de
Aquidauana/Ms, neste ato, rêpresenlado pelo Prefeito Municipal, Senhor
Odllon Ferraa Àves Rlbolro, brasileiro, casado, pecuarista portador da

CarteiÍa de ldentidade no.000.743.389 SSPMS e CPF/MF no

609.079.321-34, rêsidontê 6 domiciliado na Rua Duque de Caxias, no

45'1, centro, na cidade de Aquidauana/Ms. por inteNêniência da
! Secretaria Municipal do Desrnvolvimonto Social o Economia

Solldária.

oRGANTZAçÃO OA SOCIEDADE CIVIL: ASSOC|AÇÀO PESTÂLOZZI
DE AOUIDAUANÀ do.avante denominada ORGANIZAÇAo DA
SOCIEDADE ClVlL, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o '15.465.305/000146,

com estabelecimênto na Rua Oscâr Trindadê de Banos, 315, BaiÍÍo da
SerÍaria, Aquidauana - MS, ropresentada noste ato por N.l5on Scaff,
brasileiro, empresário, poítador da Cl sob o RG no 1 486.906 SSP/SP, e
inscrito no CPF n.o 004.0114.37144, rêsident€ ê domiciliado na Rua

MahoelAntônio Paes de Baros, no 1.240, na Cidade dê Aquidauanâ MS.

OBJETo: A píesente CoLABORAÇÃO tem por objetivo recursos
Íinanceiros para cobrir despesa com âquisiçâo de matêdal do consumo e
matedal peímanentê para alender 290 alunos com deficiência e suas
fâmilias, com recursos do Fundo Nâcional de Assistência Social - FNAS.

VALOR DO ÍERl,tO OE COLABORÂçÃO: R0 72.628,80 (3et ntÂ e
dols mll, aêiscantos g vlntê o oito rcala e oitonta contavo6).

Os rêcursos serão liberados durantê o oxercício de 2018 êm parcelas

rnênsáis e consecúivas.

DOTAç/IO ORçAI'IENTARIA: 20.02.0A.244.021a. 2.062
3.3.50.43.00.00.00.00. 00.01.0029;

PRAZO DE UGÊNClru Íêvereiro a dêzembrc dê 2018

DATA DA ASSINATURA: 23 d. f.vêrêlío 2016

ASSINATURAS: Odllon Fonar Alvê3 Rlbelro - Prcteito Municipal, o
Nelson Scâfi - Prcs. da PesÍalozzi Aquidauana MS.
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